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PODER EXECUTIVO DE TAQUARIVAÍ

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO N. º 11, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2020.
Dispõe sobre o expediente nas 
repartições públicas municipais, 
relativo aos dias que especifica e dá 
providências correlatas

A PREFEITA MUNICIPAL DE TAQUARIVAÍ, no uso da 
atribuição que lhe confere o artigo 73, inciso VIII, da Lei 
Orgânica Municipal,

DECRETA

Artigo 1º - Fica suspenso o expediente nas 
repartições públicas municipais, relativo aos dias adiante 
mencionados, no exercício de 2020:

I - 24 de fevereiro - segunda-feira - Carnaval;

II – 25 de fevereiro - terça-feira - Carnaval.

Artigo 2º - O expediente das repartições públicas 
municipais a que alude o artigo 1º deste decreto, relativo 
ao dia 26 de fevereiro - quarta-feira de cinzas, terá seu 
início às 12:00 (doze) horas.

Artigo 3º - O disposto neste decreto não se aplica às 
repartições em que, por sua natureza, houver necessidade 
de funcionamento ininterrupto.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Taquarivaí, 20 de fevereiro de 
2020.

MARIA SEBASTIANA CECÉ CARDOSO

Prefeita Municipal

Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARIVAI
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

SETOR DE COMPRAS
Sistema 4R Homologação / Adjudicação

PROCESSO Nº 1441/2019

Pregão Presencial 02/2020

OBJETO: contratação de empresa

especializada em locação de computadores, com 
manutenção dos equipamentos e

seguro inclusos

HOMOLOGAÇÃO
1. HOMOLOGO a decisão da COMISSÃO 

PERMANENTE DE LICITAÇÕES desta Prefeitura, 
conforme a tabela em anexo;

2. A ASSESSORIA JURÍDICA, para elaborar 
contrato neste sentido, se necessário;

3. A DIRETORIA DE FINANÇAS para providenciar a 
Nota de Empenho e respectivo pagamento;

4. Após formalidades legais, arquive-se.

ADJUDICAÇÃO
CONSIDERANDO a decisão da COMISSÃO 

PERMANENTE DE LICITAÇÕES, optamos pela 
ADJUDICAÇÃO do presente:

EMPRESA: TELEFONICA BRASIL S.A.

CNPJ: 02.558.157/0001-62

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 108.383.949.112

ENDEREÇO: AV. ENGENHEIRO LUIZ CARLOS 
BERRINI NR 1376   BAIRRO: CIDADE MONÇÕES

CEP: 04571-936       CIDADE: SAO PAULO/SP

FONE: 10315

TOTAL: R$ 32.400,00(Trinta e Dois Mil e Quatrocentos 
Reais)

TAQUARIVAI, 14 de Fevereiro de 2020..

Maria Sebastiana Cecé Cardoso
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Prefeita Municipal

 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARIVAI
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

SETOR DE COMPRAS
Sistema 4R Homologação / Adjudicação

PROCESSO Nº 81/2020

Convite Compras e Serviços 2/2020

OBJETO: Contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços jurídicos de consultoria e 
assessoramento, bem como atuação junto ao Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo.

HOMOLOGAÇÃO
1. HOMOLOGO a decisão da COMISSÃO 

PERMANENTE DE LICITAÇÕES desta Prefeitura, 
conforme a tabela em anexo;

2. A ASSESSORIA JURÍDICA, para elaborar 
contrato neste sentido, se necessário;

3. A DIRETORIA DE FINANÇAS para providenciar a 
Nota de Empenho e respectivo pagamento;

4. Após formalidades legais, arquive-se.

ADJUDICAÇÃO
CONSIDERANDO a decisão da COMISSÃO 

PERMANENTE DE LICITAÇÕES, optamos pela 
ADJUDICAÇÃO do presente:

EMPRESA: EDUARDO QUEIROZ SOCIEDADE 
INDIVIDUAL DE ADVOGACIA

CNPJ: 05.730.705/0001-88

INSCRIÇÃO ESTADUAL: ISENTO

ENDEREÇO: RUA BOA VISTA, 76 6º ANDAR   
BAIRRO: CENTRO

CEP: 01014-000       CIDADE: SAO PAULO/SP

FONE: 1131044669

TOTAL: R$ 90.000,00(Noventa Mil Reais)

TAQUARIVAI, 18 de Fevereiro de 2020..

Maria Sebastiana Cecé Cardoso

Prefeita Municipal

 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARIVAI

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO
SETOR DE COMPRAS

Sistema 4R Homologação / Adjudicação

PROCESSO Nº 36/2020

Convite Obras 01/2020

OBJETO: contratação de empresa para a execução de 
reforma e cobertura de quadra poliesportiva, situada na 
rua João Alves Pedroso, S/Nº, JD. Panorama, Taquarivaí.

HOMOLOGAÇÃO
1. HOMOLOGO a decisão da COMISSÃO 

PERMANENTE DE LICITAÇÕES desta Prefeitura, 
conforme a tabela em anexo;

2. A ASSESSORIA JURÍDICA, para elaborar 
contrato neste sentido, se necessário;

3. A DIRETORIA DE FINANÇAS para providenciar a 
Nota de Empenho e respectivo pagamento;

4. Após formalidades legais, arquive-se.

ADJUDICAÇÃO
CONSIDERANDO a decisão da COMISSÃO 

PERMANENTE DE LICITAÇÕES, optamos pela 
ADJUDICAÇÃO do presente:

EMPRESA: EF ESTRUTURAS METALICAS EIRELI

CNPJ: 07.817.532/0001-65

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 763.007.310.118

ENDEREÇO: RUA MARIO MOREIRA, 108   BAIRRO: 
CENTRO

CEP: 18425-000       CIDADE: TAQUARIVAI/SP

FONE: 1535341153

TOTAL: R$ 183.298,35(Cento e Oitenta e Três 
Mil, Duzentos e Noventa e Oito Reais e Trinta e Cinco 
Centavos)

TAQUARIVAI, 13 de Fevereiro de 2020..

Maria Sebastiana Cecé Cardoso

Prefeita Municipal
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Extrato

EXTRATO DE CONTRATO
 Contrato nº 03/2020; convite nº 02/2020; Processo 

nº81/2020; objeto: Contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços jurídicos de consultoria e 
assessoramento, bem como atuação junto ao Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo.; contratada: EDUARDO 
QUEIROZ SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOGACIA, 
CNPJ: 05.730.705/0001-88 , Valor Total do Contrato: 
R$90.000,00, Início: 18/02/2020 – Término: 18/02/2021.

Contrato nº 02/2020; convite nº 01/2020; Processo 
nº36/2020; objeto: contratação de empresa contratação de 
empresa para a execução de reforma e cobertura de quadra 
poliesportiva, situada na rua João Alves Pedroso, S/Nº, JD. 
Panorama, Taquarivaí .; contratada: EF ESTRUTURAS 
METALICAS EIRELI,CNPJ: 07.817.532/0001-65 , Valor 
Total do Contrato: R$183.298,35, Início: 18/02/2020 – 
Término: 18/02/2021.

Aviso de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARIVAÍ
AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Presencial n° 04/2020 – Objeto: contratação 
de empresa especializada em prestação de serviços 
médicos.  – 04/03/2020 – 09:00h.

Informações pelo fone (15) 3534-1195 - Edital 
disponível no site www.taquarivai.sp.gov.br.

Conselhos Municipais

Conselho Municipal de Saúde

Decreto n.º 10, de 20 de fevereiro de 2019.
Dispõe sobre a alteração do Conselho 
Municipal de Saúde – Mandato 2019-
2021, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARIVAI, no uso 
da atribuição que lhe confere o artigo 73, inciso VIII da Lei 
Orgânica Municipal; e,

CONSIDERANDO a Lei Municipal n.º 200/1998, que 
cria o Conselho Municipal de Saúde, alterado pela Lei 
Municipal n.º 842/2013;

CONSIDERANDO que o Conselho Municipal de 
Saúde é órgão colegiado máximo, responsável pela 
coordenação do Sistema Único de Saúde do Município 
de Taquarivaí;

CONSIDERANDO que o Conselho Municipal de 
Saúde tem como objetivo básico o estabelecimento, 
acompanhamento, controle e avaliação da política 
municipal de saúde;

CONSIDERANDO que o exercício do mandato dos 
membros do Conselho Municipal de Saúde é considerado 
serviço público relevante e não remunerado;

DECRETA

Art. 1º Fica alterada a composição do Conselho 
Municipal de Saúde-CMS, para o mandato de 2019-
2021, composta pelos membros abaixo mencionados, 
em virtude das conselheiras Ana Flávia Bomfim Barros e 
Maria Alice Fernandes Barros:

I - Representantes da Diretoria Municipal de Saúde

Titular: Rosangela Coelho de Souza Holtz

RG: 17.575.970-4     CPF: 081.713.338-00

Suplente: Daiane Aparecida Pereira Benfica

RG: 49.569.464-2  CPF: 428.106.268-80
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II - Representantes da Diretoria Municipal de 
Assistência Social

Titular: Sônia Aparecida da Silva Tomazela Chiquito

RG: 14.303.663-4     CPF: 026.976.368-08

Suplente: Renata Costa de Lima

RG: 926.167       CPF: 000.471.337-08

III - Representantes da Diretoria Municipal de 
Educação

Titular: Emilli Tuani Cardozo Silva

RG nº: 44.623.239-7     CPF: 385.109.788-24

Suplente: Luciene Siqueira de Almeida Rios

RG: 27.724.915-5  CPF: 177.200.228-31

IV - Representantes da Diretoria Municipal de 
Administração

Titular: Rosana Aparecida do Nascimento

RG: 14.462.668  CPF: 254.871.018-17

Suplente: Daniela Cristina de Jesus Mendonsa da 
Costa

RG: 30.857.802-8  CPF: 259.033.958-56

V - Representantes dos Trabalhadores do SUS

Titular: Eliane Teixeira Gilliet

RG: 30.492.142-7   CPF: 311.017.238-07

Suplente: Vera Lúcia de Lima

CPF: 19.309.504-x    RG: 081.805.938-94

Titular: Claudete Alves Fabrício

RG:5.435.926-0    CPF: 891.065.558-53

Suplente: Manuele de Fátima Pereira Scura

RG: 42.102.235-8   CPF: 356.855.368-60

VI - Representantes de Usuários da Zona Urbana:

Titular: Dorival Antônio Teoli

RG: 10.282.493-9       CPF: 010.881.648-62

Suplente: Maria Janete Puga

RG: 55.028.390-0      C P F : 
352.316.102-91

Titular: Elaine Aparecida dos Santos Freitas

RG: 44.632.913-7     CPF: 386.007.898-42

Suplente: Keilla Luciane Moreira Souto

RG: 38.601.248-9      CPF: 376.253.128-52

VII - Representantes da Zona Rural:

Titular: Valquíria de Fátima Venâncio Prestes

RG: 35.468.186-2        CPF: 285.301.148-84

Suplente: Jocimara Soares de Lima

RG: 32.401.271-2  CPF: 262.232.748-07

Titular: Poliana de Camargo Santiago

RG: 46.536.862-1          CPF: 413.999.508-43

Suplente: Juscilene Aparecida de Oliveira Santos

RG: 46.935.067-2  CPF: 398.939.908-07

VIII - Representantes de Entidades Filantrópicas

Titular: Cássia Rosa Estevam Rodrigues

RG: 33.990.184-6  CPF: 088.588.237-70

Suplente: Bianca H. Andrade Santos

RG: 53.180.188-3  CPF: 475.822-798-xx

Titular: Luiz Antônio de Oliveira

RG: 19.308.990-7  CPF: 081.810.708-10

Suplente: Gilmar Rocha de Souza

RG: 47.825.651-6

CPF: 402.632.538-56

Art. 2.º  O prazo de duração desta formação de 
conselheiros se encerrará em 23 de janeiro de 2021.

Art. 3.º  Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando o Decreto n.º 004, de 23 de janeiro 
de 2019.

Taquarivaí, 20 de fevereiro de 2020.

Maria Sebastiana Cecé Cardoso

Prefeita Municipal
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